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^MZIÍBA \ LEI OEGÍITICA qCS, 2^ DE JTJ>TiiO DE 1993V

EMEI-ITAj Da Eova'redação ao Parágrafo ürico do Arti
go 159 Lei Orgânica do >'^micípio de Du
que de '^axias.

A íãCSA e:OECTJXIVA da OTi^-WlXÀ lãP^ICIPAL DE D

de acordo com o que dispõe o Artigo 31 da Loi Orgânica Puniciral, promul
ga a seguinte Emenda:

Artigo iTnico - O Parágrafo tônico do j\rt, l59 da T.oi rr.gê.
nica Eunicipal passará a ter a soguinto redação:

"Art. 159 -

Parágrafo 'ánico - As tarifas de serviços púMi-
CD3 ou de utilidade publica deverão ser '^ixv^das

pelo Executivo, tendo em vista a justa remunera

ção, apos examinadas pela Câmara, com .antecedên
cia mínima de 15 (quinse) dias,*'

CAmeia IOTICIPAL de DüIüE de C.EíTÍE om de junho de

J03^ EITC DO3 CA^^TOS EILEO
Frecids-T^o.

1£ Òdice-rrosidente.

JAEDEE EEMTAIIDEC DA MCTTA
2,2 "^ncG--Presidente.

L2 oGcre/árloí
CIIALl

CAEL03 ELI p Cltprik 3AECHES
22. SecTC t.ár£<5.


